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PROJETO DE LEI N2 

Aprovado em?  -9- Q„. diSCUSSão 

 /95 
das " 8 - .:031  1 

r: E StDENTE 

AUTORIZA O YUNICIPIO DE tJAH1E. ESTADO DE 

!TINAS GERAIS, A CONTRATAR JOY O BANCO DE In 

SENVEIVIYENTO DE YINAS S.A. — BUVG OPERAOES 

DE CRDITO CO K OUTORGA DE GARANTIA E 124 OU — 

TRAS PROVIIÊNCIAS. 

A Câmara Yunicipal de luanhgev, Estado de Tinas lereis, 

aprova e eu Prefeito lunicipal sanciono a seeuinte Lei: 

Art. 12 — Fica o Chefe do Executivo do runielpio de (lua 

nhães, autorizado a celebrar cor o Banco de Desenvolvirento de Tinas 

"rerais S.A.-3D7 rg-, operações de credito ate o rontarte de gté R$ 

1.200.000,09—(Hum rilho e duzentos ril regi.e), destinadas ao financia, 

rento dos eeleelos, projetos tgcnicos, execuço de obras e projeto de 

desenvolvirento institucional, dentro do Iroexara de Saneamento Arbien 

tal, OrPonização e rodernização dos t`linicípios — SOM, respeitados os 

Iirites Leais de Endividarento do Yunicíp±o. 

Art. 22 Sgo as seguinte? as condições a que se subor—

dinaro —s operações de credito: 

A) Juros de ate 12% (doze por cento) ao ano, pareáveis inclustve durante 

o prazo de car7,ncia; 

B) Reajuste wonet4rio do s2ido devedor seeundo o que vier a ser defini 

do, er COMUM acordo cor o BDWG e obedecida a le-,islacãe federal er vi—

reor aplicável è espécie; 

C) O principal da Divida ser pa-po er até 180 (cento e oitenta) reses, 

sendo ate 36 (trinta e seis) meses de car ienca e at4 1É4 (cento e lua—

renta e quatro) reses de arortização, respeitados os prazos definidos' 

pelo MUG para cada tipo de projeto. 

D) A participação do Yunicipio a titulo de contra—partida, COM recur—

sos prOprioe equivalentes a, no rfnilao, 25% (vinte e cico por cento), 
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do valor do investirento financiável. 

Art. 32 - Pica o Yunicipio autorizado a oferecer em ga-

rantia das operações de credito, por todo o terpo de vigncia dos con-

tratos de financiarento e ate a liquidação total da divida, caução das 

Receitas de Transferncia do Imposto sobre Operações Relativas à Ciro

laçgo de Yercadorias e sobre Prestação de 3..?rviços de Transporte Inte-

restadual e Internunicipal e de Corunicações-IZS e do Fundo de Parti-

cipação dos runicipios - Frr, em montante necessário e suficiente para 

a amortizaçEo das parcelas do principal e o pagarento Coe acessórios 

da dJ 

Parágrafo tinia° - As receitas de transfer;ncia sobre as 

quais se autoriza a constituição de caução como garantia das operaçSes 

de credito serão alteradas, em caso de sua extinção, pelas receitas ' 

que vierem a ser estabelecidas constitucionalmente em sua substituição 

independentemente de nova autorização. 

Art. 42 - O Chefe do l ecutive do Yunicfnio está autora 

zado a constituir o nano() de Desenvolvimento de 'inas ",ernie S.A.-BDVG 

como seu mandatário, com poderes irrevorÁveis e irretratáveis, para rg 

ceber junto às fontes pagadoras das receitas de transferencias meneio

r s no "caput" do artigo terceiro, os recursos vinculados, podendo 

utilizar eeses recursos no pagamento do que lhe for devido por força 

dos contratos a que se refere o artigo primeiro. 

e 

e 

Parágrafo ',rije() - Os poderes mencionados se limitam aos 

casos de inadirplemento do 1,unicipio e se restringer às parcelas venci 

das e não pagas. 

Art. 52 - Fica o Yunicipio autorizado a: 

A) aceitar o fero da cidade de Belo Horizonte para dirimir auaisquer ' 

controvreias decorrentes da execução dos contratos; 

B) participar e assinar contratos, conv;nios, aditivos e termos que pol 

sibilitem a execução da presente Lei; 
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C) aceitar todas as condições estabelecidas e1as norras do SO A re 

rentes ;s operações de crédito, vigentea poca da assinatura dos com 

tratos de riltuo; 

D) abrir conta bancária vinculada ao contrato de empréstimo para Milan 

°lamento, no Banco do ''stado de rinas "rerais S.A, destinada a centrall 

zar a rovimentação dos recursos decorrentes do contrato. 

Art. r.2 — Os orçarentos muniJipais consignarão, obriga—

toriarrnte, as dotações necessárias às amortizaçes e aos pagamentos ' 

dos oncargos anuais, relativos aos rrprestiros para financiarento a 

que se refere o artigo prireiro. 

Art. 72 — Fica o Chefe do Pxecutivo autorizado a abrir' 

creljtos especiais, se necessário, destinados a fazer face a pagamentos 

de obrimções decorrentes das operaçO-es de crédito ora autorizadas e 

que se vençam neste exercício, e ainda, abrir crédito especial no va 

lor total em caso de inexistencia de dotações orçaiLent4rias prOprias 

para asse, urar a realização do programa autorizado nesta lei. 

cação, 

1995. 

Art. 82 — r,sta Lei entra em vigor na data de sua publi—

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Tunicipal de rkaanhges, aos 30 de agosto 

Geraldo José Pereira 

Prefeito runicipal 
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w7mAInv DO PROJETO DE In 772  *-?, /95. 

O Projeto de Lei em anexo objetiva solicitar a essa 

ia Cãrara autorização para o Executivo Yunicipal de luanhãestinas 

raie, contratar financiamento junto ao Fundo ST A — Sarearerto Arbien 

tal, Organização e Vodernização dos runicípios, criado pelo loverno do 

Estado de tinas 'lereis, rei ng 11.085, de 30 de abril de 1993, cor o 

objetivo de implementar o Programa SOM, atravás do apoio financhiroi 

e técnico aos Wunicípios do Estado na elaboração e irplantação de pro—

jetos de desenvolvimento institucional de Saneamento b4sico e arbiental 

de infra—estrutura urbana e de expansão de sua capacidade de investiren 

tos. O Agente Financeiro do Programa é o Banco de Desenvolvimento de V1 

nas C.erais — EDI.% 

Os projetos que serão implantados com o financiamento cu—

ja autorização submetemos a essa Casa, tâm as seguintes características: 

Objetivo — Eecut.nr obrao do Infra lstrutura Urbana e Des lxrento ° 

Institucional; 

VALOR ESTIVADO DO IMSTIVENTO E DO pirArcikmn - é de RZ1.200.000,00 

(Hum milhão e duzentos mil reais) e R$900.000,00— (novecentos mil reais) 

respectivamente. 7sses valores foram fixados apcSe o cálculo dos lirites 

legais cie endividamento do Yunicípio, conforme Resolução ng 11 do Sena—

do Federal, e da sua capacidade de pagamento. Esses cálculos foram ela—

borados.pelo Banco de Desenvolvimento de 'inas lerais S.A. — 1021, na 

qualidade de Arente Financeiro do Proorama SOM e serão objetõ de exa—

re e aprovação pelo Banco Central do Brasil. Os orçamentos doe projetos 

foram fornecidos pela prOpria municipalidade. 

O custo real dos projetos será efetivammte definido aP69 

o processo de licitação dos bens e serviços que os compõem, cujo julga—

mento será realizado pelo critério do menor preço, conforme determina a 

Lei ng 8.666. A licitação ser 4 processada por uma Comissão de Licitação 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

designada pela Adrinistração runicipal. 

A utilização do crédito ora autorizado poderá ocorrer me 

diante a realizações de uma ou mais contratações, no ;neer° ou em exer—

cicios subsequentes. 

A irplantação dos projetos compete ao rxecutivo runicipal 

e o seu acomparitlarento será realizadeo pelo Banco de Desenvolvimento de 

rinas gerais S.A.— e por una equipe local, especialmente designa—

da pelo Prefeito, sendo obrigat6ráa a participação de, no mínimo, 

enenheiro. 

O projeto de dewenv4virento institucional da 4drinistra 

ção runicipal beneficiará indiretarente toda a populabo, que re berá 

maiores e relhores serviços. Os projetos de infra—estrutura beneficia—

rão diretanente ura população estirada er 10.000 (dez mil) habitantes' 

cor repercussões positivas na qualidade de vida de toda a populaçgo 

nicipal. 
Os dados técnicos que subsidiaran a elaboração dos prol

tos ficar à disposição desta Jasa para exame. 

guanàges, aos 31 de agosto de 1995. 

geraldo José Pereira 

Prefeito runicipal 


